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LEI NO 224 , de 11 de dezembro de 1 948. 

Cria duas (2) funções gratificadas de Che 
fes das Seções de Obras e do Jornal, na Impren 
SR Oficial do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta­

do decreta e eu sanciono a seguinte leI: 

Art. 1 Q - Ficam crIadas, na Imprensa Oficial 

Estado, as funções de Chefes das Seções de Obras e do Jornal 

com a gratificação de Cr$ 100,00, mensais, a cada uma. 

do 

, 

Art. 22 - Esta leI entrará em vigor a partir de 

1 2 de janeiro de 1 949, revogadas as disposições em contrário. 

1 948, 127 2 da 

0 . 

Palacio Alencastro, em Cuiabá, 11 de 1ez9mbro de 
Indepeniêncla e 60Q da República. 

'------~----------~~----~~ 
~c/LôW1AMtUJ. 

• ;1. jJ~~/ 
\i.)~ AÀ2~ 

i;.~5 
" 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




